
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sete de Setembro

Parecer Jurídico nO 74/2021

Senhor Prefeito:

Chega para análise e Parecer recurso apresentado pela empresa

Mauro 2'xchartt, ao processo licitatório licitação, Concorrência Pública n?

01/202;. a empresa foi desclassificada por não ter apresentado o envelope

com a ..r iposta a licitação, conforme razões recursais, a mesma teria enviado

dois ervelopes sendo um deles com a proposta. Em análise ao recurso a

corniss- (' licitatório recebeu o recurso, deu vistas aos demais participantes no

prazo if'G?I, não havendo manifestação dos demais participantes.

Anaiisando a decisão da comissão se mostra em acordo com os

documo.i.os juntados aos autos, as razões apresentadas pelo indeferirnento do

recursc ~ medida correta que se impõe.

É o que me cabia nesse momento.

Sete de Setembro/RS, 18 de agosto de 2021,q:=:J.i\ {S./
I INeusa 9'e<,F. R. Bechorner
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